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REGTSTRO DE PREÇOS

PROCESSO LICITATORIO No 026/2022

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 003/2023

Aos 11 (onze) dias do mês de janeiro ae 2A23, de um lado o UUttlCíptO Oe CHÃ GRANDE,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro em Pernambuco, localizado à Avenida São
José, n" 101, Centro, Chã Grande-PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o no 11.049.806/0001-90, neste
ato representado pelo Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, Sr. Joel
Gomes da Silva, brasileira, Divorciado, Professor e Farmacêutico, nomeado por meio do Decreto No
036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no

027.009.264-12, EM CONJUNTO com o Seci':táric de Governo, Sr. Sérgio Fernandes de Carvalho,
brasileira, divorciado, comerciante, nomeado por meio do Decreto N" 036 de 01 de setembro de 2018,
portador da Carteira de ldentidade no 3.581.163 SSP/PE, CPF no 649.468.864-00, no uso de suas
atribuiçôes legais, neste ato deno,minado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO
DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔN|GO No 0'1712022;_a SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURTSMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE, pessoa
jurÍdica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca em Pernambuco, localizada à
Avenida Vinte de Dezembro, no '100, Donr Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF
sob o no 30.005.980/0001-86, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Educaçáo,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva. Brasrleira, Divorciado, Professor e
Farmacêutico, nomeado por meio da Portaria No 005/2021 datada em 0410112021, portador da
Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.009.264-12, no uso de suas atribuições
legais, neste ato denominados simplesmente ORGÃO PARTICIPANTE DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO No 017/2022, e de outro lado, a Empresa
adjudicatária nos itens abaixo, Homologada em 1110112023, doravante denominada FORNECEDOR,
tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de
fornecimento, nostermos do Decreto Federal no7.892 de23.01 .2013, que regulamenta o art. 15 da
Lei n" 8.666/93, observada as condições estabelecidas no ato convocatorio e consoante as Cláusulas
que se seguem:

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste Município de Chã
Grande - PE, observada a ordem de classificação, os descontos do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento, nas condiçÕes estabelecidas no ato
convocatorio.

1.1 -Fornecedor*ltem

M. L. DE QUEIROZ FILHO ElRELl, CNPJ No 23.693.860/0001-53, com sede à Rodovia João
Gouveia da Silva, S/No - Boa Vista - Chã Grande/PE - CEP: 55.636-000, Telefone (81)9.9933.8757,
representada por seu Representante Legal, Sr. José Leonardo de Lira, brasileira, casado,
empresário, residente e domiciliado em Chã Grande - PE, CNH N" 02969278516 DETRAN/PE,
CPF/MF No 866.862. 324-91
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Percentual de desconto registrado: R$ 0,60% (zero vírgula seis por cento).
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2 - DA EXPECTATIVA DO FORNEC|MENTO: C ajuste com o fornecedor registrado será formalizado
pelo Munrcípio de Chã Grancie ou lnterr":ssados mediante assinatura de Contrato, observadas as
disposições contidas no Editaldo Pregão Eletrônico No 01712022.

2.1 - O compromisso de entrega so estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico N'01712022.

2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DO DESCONTO REGISTRADO: O Município de Chá Grande adotará a prática
de todos os atos necessários ao controie e administração da presente Ata.

3.1 - O desconto registrado e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata seráo
divulgados no Diário Oficial dos Municípios dt: Estacio de Pernarnbuco.

4 - DOS DESCONTOS: A qrralquer tempo, conforme previsto Art. 17 do Decreto no 7.89212013, o
desconto registrado poderá ser revisto em decorrência do eventual aumento daqueles existentes no
mercado, cabendo ao MunicÍpic cie Chã Grande convocar os fcrnecedores registrados para negociar
o novo desconto.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a aumentar os descontos registrados, o Município de
Chã Grande poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas, gerancio novo julgamento e adiudicação para esse fim.

4.2 - Os descontos não serâo reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de
Preços, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial de desconto entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pelo Município de Chã Grande à época da licitação, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADÉ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses, contados a paftir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O FORNECEDOR poderá ter seu registro cancelado:

6.1 - Por iniciativa da Administraçâo, quando:

6.1 .1 Não cumprir as exigências do edital de licitação do Pregão Eletrônico no 01712022 e as
condições da presente Ata de Registro de Preços;

6.1.2 Der causa à rescisão administrativa decorrente desta Ata de Registro de Preços,

6.1.3 Não mantiver as condiçÕes de habilitação e compatibilidade;

6.1.4 Não aceitar a redução do preço registrado, na hipotese prevista na legislação, face às
razões de interesse público, devidamente justificados.

6.2 - Por iniciativa da proprÍa FORNECEDORA, quando:

6.2.1 Mediante solicitação por escrito, comprovar a rmpossibilidade de cumprimento das
exigências insertas neste Registro de Preços, em função de fato superveniente, aceito pela
Administração, que comprovadamente venha a comprometer a execução desta Ata;
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6.2.2 O cancelamento do registro,
formalizado nos autos do processo
de Despesa deste Município.

assegurados o contraditorio e a ampla defe deverá
no 02612022, com decisão fundamentada dos
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7 - DA orvulceÇÃ O DA ATA DE RÊGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata de
Registro de Preços. na imprensa cficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será
providenciada pelo Orgão Gerenciadcr até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

I - DO FORO: O Foro para drrimir questÕes relativas ao presente compromisso de prestaçáo de
serviço será o Foro da Comarca de Gravatá/PE, co;n prejuízo a quaiquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem
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L. DE QUEIROZ FILHO EIRELI
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